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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA___ VARA DA COMARCA

D E  C A M P I N A  G R A N D E - P B .

 

 

 

 

 

OSÓRIO ALVES POLICARPO,                     brasileiro, casado, agricultor inscrito no RG,   

de nº. 924.848 SSP/PB e CPF de nº.121.426.698-32, residente e domiciliado no Sitio     

Farinha no Distrito de São José da Mata, Campina Grande-PB,CEP:58.441-000, sem   

endereço eletrônico, vem, com o devido respeito e acatamento à presença de V. Exª por

sua advogada devidamente constituída adiante assinada requerer AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT     contra     SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. com CNPJ:09.248.608/0001-04 Código FIP:

0 3 2 7 1

Endereço: SENADOR DANTAS Nº 74, 5º ANDAR – CENTRO

R I O  D E  J A N E I R O  –  C e p :  2 0 0 3 1 2 0 5

DDD: 021 – Tel: 3861-4600 –

 

PRELIMINARMENTE                                                   

 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA                                   

                    

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar                          

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido

constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que

não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo

do sustento próprio e de sua família.

I - DOS FATOS                                                             
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Que, no dia 27 de junho de 2019, CONDUZIA SUA MOTO UMA                               

HONDA CG 125 TITAN, ANO 1997, MODELO 1998, COR VERMELHA, PLACAMNT

0460\PB, CHASSI 9C2JC250WVR011042, LICENCIADA EM SEU PRÓPRIO NOME,  

QUE O ACIDENTE OCORREU NO SITIO FARINHA EM SÃO JOSE DA MATA ONDE

RESIDE, QUE O DIA FOI CHUVOSO QUE DERRAPOU E A CAI COM A MOTO POR

CIMA DE SUA PERNA ESQUERDA. QUE FOI AUXILIADO PELOS VIZINHOS ( QUE SE

COMPROMETEM TESTEMUNHAR CASO NECESSÁRIO SEJA), JÁ QUE O LEVARAM 

AO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE, ONDE FICOU INTERNADO DO      

DIA 27 DE JUNHO DE 2019 05 JULHO 2019, ONDE FICOU HOSPITALIZADO E FOI   

SUBMETIDO A CIRURGIA ORTOPÉDICA, POR CONSTATAÇÃO QUE SOFREU

FRATURAS NA TÍBIA E FÍBULA , E FOI NECESSÁRIO COLOCAR PLACAS TUBULAR

COM PARAFUSOS NA PERNA ESQUERDA E SÓ OBTEVE ALTA EM 05 JULHO 2019.   

QUE FICOU COM SEQUELAS RECEBEU AUXÍLIO-DOENÇA,                                                  

INCLUSIVE, O BENEFICIO FOI PRORROGADO , PELAS SEQUELAS QUE O

ACIDENTE LHES DEIXOU NA PERNA ESQUERDA . PORTANTO , DIFICULTA O   

EXERCÍCIO DO SEU LABOR, O QUAL EM VIRTUDE DO ACIDENTE TEVE PERDA

SIGNIFICATIVA DE SUA CAPACIDADE LABORAL.

Que deu entrada no pedido do seguro por incapacidade decorrente de                           

acidente de transito pela seguradora e obteve negativa , conforme faz prova em anexo

com carta de indeferimento, sob a alegação que não lhes concederam por não ter enviado

toda documentação exigida O QUE É UMA INVERDADE , JÁ QUE TODOS OS

DOCUMENTOS SOLICITADOS FORAM DEVIDAMENTE ENVIADOS VIA CORREIO. E

alegaram ainda, que a negativa se deu em virtude   que o Promovido não estava com a

. Ora, a lesão está consolidada todo o tratamento médico hospitalarlesão consolidada     

já foi realizado, e constatado a invalidez ,é tanto, que está em recebimento de

prorrogação do auxilio-doença.

 

Ínclito Julgador, a Lei 8.441/92, no seu art.5º, § 1º reza que:                           

‘’ A indenização referida neste artigo será paga com base no valor

da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer

a liquidação, no prazo da entrega dos seguintes documentos:

 

A documentação está completa, relatório médico, as peças do inquérito                     

policial e a documentação provando a qualidade de beneficiário. COMO TAMBÉM

PROVA QUE FOI DADO ENTRADA VIA ADMINISTRATIVA E A MESMA FOI NEGADA.

E também como consta da ementa da SENTENÇA sobre uma vítima                                       

sobrevivente, in verbis
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‘’INDENIZAÇÃO VIA SEGURO OBRIGATÓRIO DE ACIDENTE DE

VEICULO. Ocorrência do sinistro inexistência da documentação

do veiculo. Previsão legal. Procedência’’

A indenização por pessoa vítima por veículo não identificado,

com segurado não identificada, SEGURO NÃO REALIZADO OU

VENCIDO, será paga nos mesmo valores, condições e prazos dos

demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente,

por todas as sociedades Seguradoras que operam no seguro

objeto desta Lei"

Observa-se, também que a Lei determina textualmente que tal beneficio, seja                      

estendido ainda, aos casos de veículos não identificados, tal é o cunho social da referida

Lei TENDO

EM VISTA A OBRIGATORIEDADE LEGAL DO REFERIDO SEGURO, QUE, NÃO SENDO

DE LIVRE CONSTATAÇÃO SEGUE NORMAS ESPECIAIS DIVERGENTES DAS

APÓLICES DE SEGURO COMUNS DE CONTRATAÇÃO PARTICULAR.

‘’ A indenização por pessoa vitimada por veiculo não 
identificado, com seguradora não identificada, SEGURO NÃO
REALIZADO OU VENCIDO, será pago nos mesmos valores,
condições e prazo dos demais casos´´.

 

 

DO DIREITO

O Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe                           

cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente

indenizado, na forma do Art. , inciso , da Lei nº /74, com redação dada3º II 6.194

pela Lei nº /2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de11.482

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial                      

se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora

pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser

apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá

incidir a partir do dia 29/12/2006.DPVAT

O Seguro Obrigatório   foi criado pela Lei nº  /74, com o                          DPVAT 6.194

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas,

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas

médicas.
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As indenizações do   são obrigatórias porque foi criado por lei, em                         DPVAT

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção,

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com  

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não

arquem com essa responsabilidade.

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº  /74, alterada pela Lei nº                     6.194

/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por11482

Veículos Automotores de Vias Terrestres ( ), o DPVAT Autor faz    à indenizaçãojus
, ou seja, financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito da invalidez

, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecidopermanente

conforme o art. 3º, inciso II e III,  :in verbis

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  

Apenas a título limitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é                        

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte.

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos                     

exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que

acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo

com o art. 5º, conforme segue:

Art. 5º  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às

vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de

morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.
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As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em                         

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção,

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com   

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não

arquem com essa responsabilidade.

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei                     

nº11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente,

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art.

3º, inciso II e III, in verbis:

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Apenas a título ilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é                        

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada

integralmente ou em parte.

                    

Assim, resta claro que O Requerente deverá ser indenizada pelo seguro,

como medida de direito.         

Ademais, o Requerente acosta documentação, comprovando a situação. E O 

INDEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA, conforme faz prova em anexo. Que vem  

enviando os documentos repetidamente a seguradora e ela diz não receber, o que

acarreta exaustão de tolerância e demonstra o descaso da mesma para com seus   

usuários . O que indica só ser resolvido mesmo nas vias judiciais.

 

DO PEDIDO

 

ANTE AO EXPOSTO,  a V. Exª.:                         requer
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a.            A citação do Requerido, na pessoa do seu representante legal no endereço supra citado ,

por , para querendo, responder nos termos da presente ação sob pena de revelia evia postal

c o n f i s s ã o ;

b.                       Que seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida ao Pagamento do 

Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em (lei 11.482 de 2007 e Medida

Provisória 451 de 2008)  condenando ressarcirem    

c.            .Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do seguro, 

com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa;

d. por todos os meios de prova em direito permitido, para o aqui alegado, em especial o 

depoimento pessoal do Representante Legal da Empresa Rqda., sob pena de confissão, oitiva

de testemunhas, cujo rol apresentará em tempo oportuno, se necessário,como também,

juntada novos documentos, que surgirem no decorrer do trâmite processual , seja realizada

pelo Estado  a vitima, PARA CONSTATAÇÃO DO GRAU E OU PERCENTAGEM DOPERICIA     

DANO E OU INVALIDEZ OU PERDA DA CAPACIDADE LABORAL;

e) a final, seja julgada procedente a presente ação, com a condenação da Empresa Rqda., 

com o pagamento do valor correspondente as sequelas, e danos   , na proporção indicada

na Pericia medica especializada ;

f) Requer os BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA por ser pessoa pobre, sem condições de

custear despesas processuais e honorárias advocatícios, nos termos da Lei n  

º 1.060/50.      

- DESDE JÁ, EXPRESSA QUE NÃO DESEJA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE            

CONCILIAÇÃO, matéria totalmente de Direito. Que seja determinado a PERICIA MÉDICA A

VÍTIMA PARA A DEVIDA CONSTATAÇÃO DA INVALIDEZ.

 

Dá-se a causa o valor de (treze mil e quinhentos reais).         R$13.500,00

 

 

Nestes termos com inclusos documentos.                                             

 

Pede deferimento.

Juazeirinho-PB, 26 de Março 2020.

 

KATIA FERNANDA TAVARES
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ADVOGADA OAB/PB 9874
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA___ VARA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

 

 

 

                    OSORIO ALVES POLICARPO, brasileiro, casado, 

agricultor, inscrito  no RG de nº. 924.848  SSP/PB e  CPF de 

nº.121.426.698-32, residente e domiciliado no Sitio Farinha no 

Distrito  de São José da Mata, Campina Grande-PB,CEP:58.441-000, 

sem endereço eletrônico, vem, com o devido respeito e acatamento 

à presença de V. Exª por sua advogada devidamente constituída 

adiante assinada requerer AÇÃO DE COBRANÇA  DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT   contra   SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. com 

CNPJ:09.248.608/0001-04 Código FIP: 03271 

Endereço: SENADOR DANTAS Nº 74, 5º ANDAR – CENTRO 

RIO DE JANEIRO – Cep: 20031205 

DDD: 021 – Tel: 3861-4600 –  

 

                                                   PRELIMINARMENTE 

 

                                   DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

                      

                          O Requerente declara em sã consciência que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 
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prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. Diante do exposto, 

o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 

constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 

benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de 

arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e 

de sua família. 

                                                            I - DOS FATOS 

               

                             Que, no dia 27 de junho de 2019, CONDUZIA 

SUA MOTO UMA  HONDA CG 125 TITAN, ANO 1997, MODELO 1998, 

COR VERMELHA, PLACAMNT 0460\PB, CHASSI 

9C2JC250WVR011042, LICENCIADA EM SEU PRÓPRIO NOME,  QUE 

O ACIDENTE OCORREU NO SITIO FARINHA EM SÃO JOSE DA MATA 

ONDE RESIDE, QUE O DIA FOI CHUVOSO QUE DERRAPOU E A CAI 

COM A MOTO POR CIMA DE SUA PERNA ESQUERDA. QUE FOI 

AUXILIADO PELOS VIZINHOS ( QUE SE COMPROMETEM 

TESTEMUNHAR CASO NECESSARIO SEJA), JÁ  QUE O LEVARAM AO 

HOSPITAL DE TRAUMA DE  CAMPINA GRANDE,  ONDE FICOU 

INTERNADO  DO DIA 27 DE JUNHO  DE 2019 05 JULHO 2019, 

ONDE FICOU HOSPITALIZADO  E FOI SUBMETIDO A CIRURGIA 

ORTOPÉDICA, POR CONSTATAÇÃO QUE SOFREU FRATURAS NA 

TÍBIA E FÍBULA , E FOI NECESSÁRIO COLOCAR PLACAS TUBULAR 

COM PARAFUSOS  NA PERNA ESQUERDA E  SÓ OBTEVE ALTA EM 

05 JULHO 2019. 

                          QUE FICOU COM SEGUELAS RECEBEU AUXILIO-

DOENÇA, INCLUSIVE, O BENEFICIO FOI PRORROGADO , PELAS 

SEGUELAS QUE O ACIDENTE LHES DEIXOU  NA PERNA ESQUERDA 

. PORTANTO  , DIFICULTA O EXERCICIO DO SEU LABOR, O QUAL 

EM VIRTUDE DO ACIDENTE TEVE PERDA SIGNIFICATIVA DE SUA 

CAPACIDADE LABORAL. 

                           Que deu entrada no pedido do seguro por 

incapacidade decorrente de acidente de transito pela seguradora e 
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obteve negativa , conforme faz prova em anexo com carta de 

indeferimento, sob a alegação que não lhes concederam por não 

ter enviado toda documentação exigida O QUE É UMA INVERDADE , 

JÁ QUE TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS FORAM 

DEVIDAMENTES ENVIADOS VIA CORREIO. E alegaram  ainda, que 

a negativa se deu em virtude que o Promovido não estava com 

a lesão consolidada. Ora, a lesão está consolidada  todo o 

tratamento médico  hospitalar já foi realizado, e constatado a 

invalidez ,é tanto, que está em recebimento de prorrogação do 

auxilio-doença. 

 

                           Ínclito Julgador, a Lei 8.441/92, no seu art.5º, § 

1º reza que: 

‘’ A indenização referida neste artigo será 

paga com base no valor da época da 

liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça 

da sucursal que fizer a liquidação, no prazo da 

entrega dos seguintes documentos: 

 

                     A documentação está completa, relatório médico, as 

peças do inquérito policial e a documentação provando a qualidade 

de beneficiário. COMO TAMBÉM PROVA QUE FOI DADO ENTRADA 

VIA ADMINISTRATIVA E A MESMA FOI NEGADA. 

                     E também como consta da ementa da SENTENÇA 

sobre uma vítima sobrevivente, in verbis 

 

‘’INDENIZAÇÃO VIA SEGURO OBRIGATÓRIO 

DE ACIDENTE DE VEICULO. Ocorrência do 

sinistro inexistência da documentação do 

veiculo. Previsão legal. Procedência’’  
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A indenização por pessoa vítima por veículo não 

identificado, com segurado não identificada, 

SEGURO NÃO REALIZADO OU VENCIDO, será paga 

nos mesmo valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

Seguradoras que operam no seguro objeto desta 

Lei" 

                      Observa-se, também que a Lei determina 

textualmente que tal beneficio, seja estendido ainda, aos casos de 

veículos não identificados, tal é o cunho social da referida Lei TENDO  

EM VISTA A OBRIGATORIEDADE LEGAL DO REFERIDO SEGURO, 

QUE, NÃO SENDO DE LIVRE CONSTATAÇÃO SEGUE NORMAS 

ESPECIAIS DIVERGENTES DAS APÓLICES DE SEGURO COMUNS DE 

CONTRATAÇÃO PARTICULAR.  

 ‘’ A indenização por pessoa vitimada por 

veiculo não identificado, com seguradora 

não identificada, SEGURO NÃO REALIZADO 

OU VENCIDO, será pago nos mesmos 

valores, condições e prazo dos demais 

casos´´. 

 

 

DO DIREITO 

 

                           O Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser 

devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, 

da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, 

dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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                      Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, 

a via judicial se faz necessário para que Vossa Excelência 

determine que a seguradora pague a indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia 

judicial, com a devida correção monetária que deverá incidir a 

partir do dia 29/12/2006.DPVAT 

                          O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, 

com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou 

por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 

reembolso de despesas médicas. 

 

                         As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado 

por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro.  A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

                     Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada 

pela Lei nº11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 

o Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do 

acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  

                        Apenas a título limitação da área afetada é dada como inviável. 

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

                     A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos 

os documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo 

médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  O Seguro Obrigatório 

DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas 

de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

                         As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado 

por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro.   A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

                     Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada 

pela Lei nº11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 

o Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do 

acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II e III, in verbis: 
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Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

                        Apenas a título ilitação da área afetada é dada como inviável. 

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

                      

Assim, resta claro que O Requerente deverá ser indenizada 

pelo seguro, como medida de direito.           

 Ademais, o Requerente acosta documentação, comprovando a 

situação. E O INDEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA, conforme faz  

prova em anexo. Que vem enviando os documentos repetidamente a 

seguradora e ela diz não receber, o que acarreta exaustão  de tolerância e 

demonstra o descaso da mesma para com seus usuários . O que indica só 

ser resolvido mesmo nas vias judiciais. 

  

DO PEDIDO 

 

                        ANTE AO EXPOSTO, requer a V. Exª.: 

 

a. A citação do Requerido, na pessoa do seu representante legal no endereço 

supra citado , por via postal, para querendo, responder nos termos da presente 

ação sob pena de revelia e confissão; 
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b.  Que seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida ao 

Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em (lei 

11.482 de 2007 e Medida Provisória  451 de 2008)  condenando  ressarcirem  

c.  .Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do 

valor da causa; 

d.  por todos os meios de prova em direito permitido, para o aqui alegado, em 

especial o depoimento pessoal do Representante Legal da Empresa Rqda., sob 

pena de confissão, oitiva de testemunhas, cujo rol apresentará em tempo 

oportuno, se necessário,como também, juntada novos documentos, que surgirem 

no decorrer do trâmite processual , seja realizada pelo Estado PERICIA a vitima, 

PARA CONSTATAÇÃO  DO GRAU  E OU PERCENTAGEM DO DANO E OU 

INVALIDEZ OU PERDA DA CAPACIDADE LABORAL; 

e) a final, seja julgada procedente a presente ação, com a condenação da 

Empresa Rqda., com o pagamento do valor correspondente as sequelas,  e 

danos , na proporção indicada na Pericia medica especializada ; 

f) Requer os BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA por ser pessoa pobre, sem 

condições de custear despesas processuais e honorárias advocatícios,  nos 

termos da Lei n º 1.060/50.      

      - DESDE  JÁ, EXPRESSA QUE  NÃO DESEJA A REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA  DE CONCILIAÇÃO, matéria totalmente de Direito. Que seja 

determinado a PERICIA MÉDICA A VÍTIMA PARA A DEVIDA 

CONSTATAÇÃO DA INVALIDEZ. 

 

        Dá-se a causa o valor de R$13.500,00(treze mil e 

quinhentos reais). 

 

 

                                             Nestes termos com inclusos 

documentos. 

 

Num. 29463592 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: KATIA FERNANDA TAVARES - 27/03/2020 13:25:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032713250556900000028368188
Número do documento: 20032713250556900000028368188



9 

 

9 

 

Pede deferimento. 

Juazeirinho-PB, 26 de Março 2020. 

 

KATIA FERNANDA TAVARES 

ADVOGADA OAB/PB 9874 
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4/105754-6SIT FARINHA S/N 

ADRIANE ROSE GUEDES POLICARPO

 

Nº 005.363.365

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Av. Dep. Raimundo Asfora, 4799 - BR 230 - KM 158 - Três Irmãs
 Campina Grande / PB - CEP 58423-700

CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

S.JOSE DA MATA-CAMPINA GRANDE

DEZ/2019 17/12/2019 24/12/2019 R$ 122,42

(B{SgNeWdUuB{B{SdEtEvB{B{LiQtE{VqB{B{OiSgQ{Qh)
3064-3/2057-5

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03149.036000 00931.980171 6 81130000012242

Pagador: ADRIANE ROSE GUEDES POLICARPO CNPJ/CPF: 884.949.184-00

SIT FARINHA S/N  - AREA RURAL - S.JOSE DA MATA-CAMPINA GRANDE / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31490360000931980             

Nr Documento

000105754201912

Data Vencimento

24/12/2019

AV DEPUTADO RAIMUNDO ASFORA, 4799 - BR 230 KM 158 - TRES IRMAS - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 58423-700

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA BORBOREMA DISTRIB DE ENERGIA SA 08.826.596/0001-95

Valor do Documento

R$ 122,42
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.0.20.04008/01

Data de emissão:
27/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.279,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.279,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.0.20.04008/01

Data de emissão:
27/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.279,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.279,93

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.0.20.04008/01

Data de emissão:
27/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.279,93

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.279,93

866700000122   799309283189   520200331004   102004008011

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.604008 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 43,88
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.604008 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 43,88
R$ 12,00
R$ 31,88

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
    - Com registro

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.604008 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 43,88
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   799309283189   520200331004   102004008011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDERPromovente: OSORIO ALVES POLICARPO

Promovente: OSORIO ALVES POLICARPO

SEGURADORA LIDERPromovido:

OSORIO ALVES POLICARPOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.604008 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 27/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: OSORIO ALVES POLICARPO

Promovido: SEGURADORA LIDER

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  43,88 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.278,58

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande

AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) 0806282-29.2020.8.15.0001

DECISÃO

 

                                         Vistos etc.

 

 

Verifica-se que não se encontra em nenhum dos polos da
demanda, qualquer dos entes referidos no artigo 165 da Loje, restando se reconhecer a
incompetência absoluta deste juízo para conhecer da demanda.

 Ante exposto, com espeque no art. 64, § 1º do CPC, declino da
competência deste juízo para conhecer da demanda e determino a remessa dos autos a
uma das Varas Cíveis desta comarca, para o que se entender de direito.

 

 Intime-se. Redistribua-se. Cumpra-se.

 

Campina Grande/PB, data do sistema.

 

Juiz(a) de Direito 
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2ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande
R VICE-PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO SOUSA, S/N, ESTAÇÃO VELHA, CAMPINA

GRANDE - PB - CEP: 58410-050
CAMPINA GRANDE

( )

Nº do processo: 0806282-29.2020.8.15.0001
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: OSORIO ALVES POLICARPO
Endereço: Distrito de São José da Mata, SITIO FARINHA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58441-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande manda que, em cumprimento a
este, intime a parte Advogado do(a) AUTOR: KATIA FERNANDA TAVARES - PB9874

Nome: OSORIO ALVES POLICARPO
Endereço: Distrito de São José da Mata, SITIO FARINHA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:
58441-000
para tomar ciência da Decisão de ID nº 29627019.

CAMPINA GRANDE, em 3 de abril de 2020.

De ordem, JOHNALTON HERMES CABRAL DAS CHAGAS 
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0806282-29.2020.8.15.0001

AUTOR: OSORIO ALVES POLICARPO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de justiça

 nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita,

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil
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6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.   

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0806282-29.2020.8.15.0001

AUTOR: OSORIO ALVES POLICARPO

Advogado do(a) AUTOR: KATIA FERNANDA TAVARES - PB9874

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,       a parte I N T I M O
 na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), ,promovente acima indicado  do teor do despacho/decisão 

abaixo transcrito, e, se for o caso, cumpri-lo no prazo e na forma determinada.

Processo n° 0806282-29.2020.8.15.0001

AUTOR: OSORIO ALVES POLICARPO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora,  defiro o pedido de justiça

 nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita,

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo,  ,  , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;
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4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que  a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,   e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,   e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.  

Campina Grande, data e assinatura do sistema.

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE
16/06/2020 21:51:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 31550906

 

 
20061621511876200000030258986

 

 

Campina Grande-PB, 7 de julho de 2020                                                                                                         
                                                                                

 

De ordem, SANDRA MARIA BARBOSA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
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        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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